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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 076-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 4949/2017, faz saber a quem interessar possa, que 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 
mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no 
cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo.  
 
 
 
 
 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

KELLY REGINA KONRAD - Classificação 40º lugar 
 

GABINETE DO PREFEITO, 01 de março de 2017.  
 
 

 
 
 
 
MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração.  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 077-01/2017  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 4037/2017, faz saber a quem interessar possa, que 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 
mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no 
cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 052-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo.  
 
 
 

 
• Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 100-04/2016  

 
LUANA PAOLA BELLO GREGORY - Classificação 33º lugar  

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 02 de março de 2017.  
 
 
 
 
 

 
 
 
MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 

 
- CONTRATO Nº 227-01/2013*5 – QUINTO TERMO ADITIVO (Reajuste) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3747/2017  
- CONTRATADO: TRANSPORTES FÁBIO SCHERER LTDA 
- OBJETO:  fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais e 
estudantes da rede de ensino, controlado pela Secretaria de Educação 
- Reajustado valor passagem Santa Clara passando a R$ 4,05 a partir de 01/09/2016. 
-  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 23342/2013. 
 
- CONTRATO Nº 008-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3149/2017  
- LOCADOR: EGÍDIO HENRIQUE REALI 
- OBJETO:   locação das dependências de uma casa residencial de alvenaria, com área de 
236,90 m2, situada na rua Júlio de Castilhos, 190, Bairro Centro, nesta cidade, setor 01, 
quadra 38, lote 214, matriculado sob nº 48.948 no Registro de Imóveis,  que servirá para 
abrigar moradores de rua. 
-  Valor: R$ 3.300,00 por 6 meses, a contar de 01/03/2017 
-  DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003-01/2017. 
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E D I T A L   Nº 062-01/2017 

 
CONVIDA candidatos e demais interessados 
para ato público de sorteio para fins de 
classificação no PSS para contratação 
temporária ao cargo que menciona.   
 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e 

demais interessados a comparecerem no dia 23 de fevereiro de 2017,  às 10h, tendo por 

local o Salão de Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar, ao ato público de 

sorteio para fins de classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação 

temporária ao cargo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, Edital de Abertura nº 002-01/2017, 

conforme anexo I. 

 
GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
2017. 

  
 
 
 
 

                                                  MARCELO CAUMO 
        Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
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P O R T A R I A    N.º 24.856, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

            
 

 DESIGNA, o servidor efetivo para exercer Função 
Gratificada.      
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente n° 

2614/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, o servidor efetivo, GABRIEL SCHEUER DE CARVALHO, matrícula 

7237, ocupante do Cargo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, para exercer 

Função Gratificada de Dirigente Executivo – SEOSP, padrão FG3, a partir de 01 de fevereiro 

de 2017. 

                      Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2017. 

  Lajeado, 21 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A   N.º 24.858, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

        
       

 NOMEIA Comissão de Avaliação do Sistema 
de Gestão Municipal de Saúde  (SGMS). 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente n° 

4528/2017, e;  

  CONSIDERANDO  expediente n° 1011/2017, destinado a contratação de 

empresa para fornecimento de licença de uso, serviços de instalação, implantação, migração 

de dados, customização, repasse tecnológico, suporte e treinamento aos usuários, 

manutenção e prestação de garantia de um Sistema de Gestão Municipal de Saúde ; 

  RESOLVE: 

  Nomear os servidores, abaixo mencionados, para integrarem a Comissão de 

Avaliação do Sistema de Gestão Municipal de Saúde (SGMS), destinada à avaliar 

tecnicamente o processo licitatório. 

FRANCISCO SCHWERTNER – Técnico de Informática; 

JOSE LUIS BATISTA – Farmacêutico; 

MARCOS NAHER – Agente Administrativo de Saúde. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 22 de fevereiro de 2017.  
 
 
 
                                         
 

                                                                  
                                                               MARCELO CAUMO, 
                                                                          Prefeito.    
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.864, DE 01 DE MARÇO DE 2017 

              
 

 CONCEDE Licença Interesse, não 
remunerada, à servidora  que menciona. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 158 e 159 da Lei 

Complementar n° 001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 2581/2017, e, 

  CONSIDERANDO  o parecer da Secretaria de Educação; 

  RESOLVE: 

  Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, à 

servidora ODETE MARIA SPESSATTO, matrícula 3116, ocupante do cargo de  Professor Anos 

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, lotada na 

Secretaria de Educação, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 14 de fevereiro de 2017 

a 13 de fevereiro de 2019. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 14 de fevereiro de 2017. 

                        Lajeado, 01 de março de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                         Prefeito.   
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.802, DE 25 DE JANEIRO DE 2017 

              

 DESIGNA Banca Examinadora para realização 
de Processo Seletivo Simplificado. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990/2016 e, 
  CONSIDERANDO  a necessidade temporária de contratação; 

  RESOLVE: 

  Designar as servidoras: GRAZIELA MARIA FICK, matrícula 7083, Auxiliar de 
Administração; SIGRID GRABIN, matrícula 7521, Auxiliar de Administração e RAQUEL 
JOSEMARI AVILA DA SILVA, matrícula 8592, Auxiliar de Administração, para integrarem a 
Banca Examinadora para a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária para os cargos de Professor Anos Finais – Português, Matemática e Ciências, com 
o objetivo de organizar o Processo em todas as suas fases, bem como decidir, juntamente 
com a autoridade municipal, os casos não previstos no Edital de Abertura. Para auxiliar no 
Processo Seletivo Simplificado resolve designar as professoras do Quadro de Carreira do 
Magistério Público Municipal abaixo mencionadas: 
 
CLENI TERESINHA WEIAND – 6162, Professora Anos Iniciais; 

DIRCE HEINECK SCHERER –  1089 e 4512, Professora Anos Iniciais. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 25 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                        Prefeito.   
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.806, DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

              

 ENQUADRA, por transposição, o Emprego em 
Cargo Público de servidor efetivo do Município 
de Lajeado. 
 

      
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 

001/2016, e, 

  CONSIDERANDO  o que consta no expediente n° 33083/2016; 

  RESOLVE: 

   Enquadrar o Emprego Público, regime CLT, em Cargo Público, regime 

Estatutário, do servidor efetivo, classe A, abaixo mencionado, de acordo com a Lei 

Complementar 001/2016, do Regime Jurídico Único e Lei Municipal nº 10.079/2016 - Plano 

de Carreira, garantindo-lhe o direito às vantagens estatutárias, com efeitos retroativos a 01 

de agosto de 2016. 

Emprego Cargo Servidor Carga Horária Padrão Nível 

AUX. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

AUX. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EDSON LUIS SANTOS 
DE CARVALHO 

33H   

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de agosto de 2016. 

  Lajeado, 26 de janeiro de 2017.  

 

 

 

     MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.819, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

      
         

 CONCEDE gratificação trienal aos professores  
efetivos que menciona. 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 

8.795/2011 e, 

  CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores efetivos mencionados; 

  RESOLVE: 

  Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2017, gratificação trienal aos 

professores efetivos, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime 

Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no mês de janeiro de 

2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 31 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 
                                                   MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.   

 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.821, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

              

 
 
 
 

ENQUADRA as professoras que menciona no 
nível “3”. 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº 

8.795/11,  e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do diploma de 

conclusão de curso das professoras,  do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, 

regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar no nível “3” as professoras, abaixo mencionadas, a partir de 1º de 

fevereiro de 2017:  

Expediente Nome  Matrícula(s) Classe Nível  

352/2017 CARLA RAQUEL WELP CARDOSO 6806 B 3 

1615/2017 FABIANA HEMMING PETRY 8304 A 3 

1553/2017 LEILA LUISA BREMM 6189 B 3 

2444/2017 LETICIA BEATRIZ BIRCK 7066 e 
8714 

A 3 

                        Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 31 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 
 

          MARCELO CAUMO, 
                 Prefeito.   

 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
   
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.845, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 REVOGA a portaria n.º 22.598/13 e NOMEIA 
membros da Comissão de Julgamento dos 
recursos referentes às infrações cometidas em 
desacordo com o Código de Edificações.  

                      
                                 MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 

6.953/2007 e atendendo ao que consta no expediente nº 237/2017; 

   RESOLVE: 

   Revogar a portaria n.º 22.598/13, e nomear os membros, abaixo 

mencionados, para integrarem a Comissão de Julgamento dos recursos, referentes as 

infrações cometidas em desacordo com o Código de Edificações. 

Titulares: 

RAFAEL ZANATTA, Secretário de Planejamento e Urbanismo  (Presidente);  

ANDRE SCHEID, Engenheiro;  

ANGELA MARIA DA SILVA SOUZA REGO, Arquiteta;  

ROSELI CLARINDA ZONATTO GUSSON, Procuradora; 

WANDERLEI SCHMITT, Fiscal de Obras. 

Suplentes:   

ROBERTO GONÇALVES DE AZEVEDO, Arquiteto; 

LISIANE PEREIRA PACHECO, Arquiteta; 

GABRIEL MONTEIRO BRENTANO, Procurador; 

LUIZ CARLOS BONZANINI, Fiscal de Obras. 

   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Lajeado, 16 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
                                                        MARCELO CAUMO, 
Registre-se e Publique-se                                            Prefeito.   
 
 

 
 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
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Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.854, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

              
 

 DESIGNA Professora para exercer a função de 
Diretora de  Escola de Educação Infantil.  
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e  atendendo ao que consta no expediente nº 

2890/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar a Professora de Educação Infantil, do Quadro de Carreira do 

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, JAQUELINE MARIA DE CASTRO VANZETTO, 

matrícula 1777, como Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil Mundo Mágico, a 

partir de 1° de fevereiro de 2017, com mandato até 31 de dezembro de 2019.             

             Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de fevereiro de 2017. 

                        Lajeado, 21 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 
 
 
                                       MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.855, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

            
 

 DESIGNA, o servidor efetivo para exercer Função 
Gratificada.      
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta na C.I. n° 72/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, o servidor efetivo, LUIZ OSVALDO SCHERER, matrículas 1521 e 

3575, ocupante do Cargo de Professor Anos Finais – Educação Física, regime Estatutário, 

para exercer Função Gratificada de Dirigente de Setor – SED, padrão FG2, a partir de 23 de 

janeiro de 2017. 

                      Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 23 de janeiro de 2017. 

  Lajeado, 21 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.   
 
 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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E D I T A L   Nº 068-01/2017 

 
 
PUBLICA e HOMOLOGA a classificação final do 
PSS para contratação temporária ao  cargo 
que menciona.  
 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

PUBLICA e HOMOLOGA a classificação final do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária ao cargo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, Edital de 

Abertura nº 002-01/2017, conforme anexo I. 

 
GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
2017. 

   
 
 
 
 
 

                                                        MARCELO CAUMO 
          Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.857, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

              

 NOMEIA, temporariamente, Adriana Seli 
Ferreira para exercer a função de 
Conselheira Tutelar. 

      
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que conta na C.I./STHAS n° 62/2017 e 

nos expedientes nº 31934 e 31933/2016 , e; 

  CONSIDERANDO o período de férias dos Conselheiros Tutelares Francine 

Radaelli, Maria Aparecida Domingues Leivas Müller e Marino Luiz Barce e, a homologação de 

Processo Seletivo para escolha de novos Conselheiros Tutelares, conforme Edital COMDICA 

nº 002/2015; 

  RESOLVE: 

  Nomear, temporariamente, ADRIANA SELI FERREIRA, classificada como 3ª 

suplente, para exercer a função de Conselheira Tutelar, com as atribuições previstas na Lei 

nº 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, pelos 

períodos, abaixo mencionados, em substituição aos titulares: 

Conselheiro Titular/Matrícula Período 

Francine Radaelli - 9064 De 31 de janeiro a 14 de fevereiro/2017 

Maria Aparecida Domingues Leivas Müller - 

9068 

De 11 a 30 de janeiro/2017 

Marino Luiz Barce - 9065 De 22 de fevereiro a 13 de março/2017 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 11 de janeiro de 2017. 

                        Lajeado, 21 de fevereiro de 2017.  

 
 
                                                              
                                                       
                                                                        MARCELO CAUMO,                                                                               
Registre-se e Publique-se                                               Prefeito. 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 24.863, DE 01 DE MARÇO DE 2017 

              
 

 NOMEIA o servidor que menciona para 
exercer cargo em comissão. 
 

    
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de 

dezembro de 2016, e atendendo ao que consta no expediente n° 3422/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor TIAGO SBARDELOTTO TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o 

cargo em comissão de Dirigente Executivo – SEPLAN, padrão CC3, a partir de 01 de março 

de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 01 de março de 2017.  

 
 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.801, DE 25 DE JANEIRO DE 2017 

              

 DESIGNA Banca Examinadora para realização 
de Processo Seletivo Simplificado. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990/2016 e, 
  CONSIDERANDO  a necessidade temporária de contratação; 

  RESOLVE: 

  Designar as servidoras: GRAZIELA MARIA FICK, matrícula 7083, Auxiliar de 
Administração; SIGRID GRABIN, matrícula 7521, Auxiliar de Administração e RAQUEL 
JOSEMARI AVILA DA SILVA, matrícula 8592, Auxiliar de Administração, para integrarem a 
Banca Examinadora para a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária para o cargo de Técnico de Enfermagem, com o objetivo de organizar o Processo 
em todas as suas fases, bem como decidir, juntamente com a autoridade municipal, os casos 
não previstos no Edital de Abertura. Para auxiliar no Processo Seletivo Simplificado resolve 
designar os servidores abaixo mencionados: 
 
CARLO ENDRIGO FONTANIVA DE CASTRO – 7883, Técnico de Informática; 

FRANCISCO SCHWERTNER – 6908, Técnico de Informática; 

LUIZ GUSTAVO SCHILLER – 9210, Analista de Sistemas; 

TIAGO BLOMKER – 8460, Técnico de Informática. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 25 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                        Prefeito.   
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.803, DE  25 DE JANEIRO DE 2017 

              

 AUTORIZA a transferência do servidor efetivo à 
Unidade Central do Controle Interno.  
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n° 5410/1995 e 

alterações posteriores, e Lei Complementar n° 001/2016, atendendo ao que consta na 

C.I./GAP n° 002/2017; 

  RESOLVE: 

  Autorizar a transferência do servidor efetivo ADRIANO DE CARVALHO LIMA, 

matrícula 3492, ocupante do Cargo de Fiscal Fazendário, carga horária de 33 horas 

semanais, regime Estatutário, com graduação em Ciências Contábeis, CRC/RS n° 52502, da 

Secretaria da Fazenda – SEFA para integrar, como membro, à Unidade Central do Controle 

Interno - GAP, a partir de 25 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 25 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                            MARCELO CAUMO, 
                                                                       Prefeito.   
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.818, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 
             

 CONCEDE gratificação trienal aos servidores 
efetivos que menciona. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 102º da  Lei 

Complementar nº 001/2016 e, 

  CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores efetivos mencionados, 

  RESOLVE: 

  Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2017, gratificação trienal aos 

servidores efetivos, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram 

triênio no mês de  janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 31 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.  
 
 
 
 
  

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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  P O R T A R I A    N.º 24.820, DE 31 DE JANEIRO DE 2017        
 
 

 
 
 
 
 

ENQUADRA aos servidores efetivos que 
menciona nos níveis “II” e “III”. 
 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira, e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados 

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, os servidores efetivos abaixo 

mencionados. 

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível  
% de 

Promoção 

ADEMIR IVAN APPELT - 6658 
Auxiliar de 

Administração 
A II 5% 

FERNANDA RAMIRES - 7754 Monitor de Creche A III 10% 

SANDRA PATRICIA HAUSCHILD 
SCHNEIDER - 6213 

Auxiliar Bibliotecário A II 5% 

VERA LUCIA KIST LANGE - 3086 Servente A III 10% 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 31 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MARCELO CAUMO, 
            Prefeito.        

 
 
                                     

Registre-se e Publique-se 
 
                           
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
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P O R T A R I A    N.º 24.841, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017 

              

 ALTERA integrantes da Comissão Florestal 
Municipal, responsáveis pela análise e aplicação 
dos recursos. 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente nº 

2939/2017; 

  RESOLVE: 

  Alterar os integrantes da Comissão Florestal Municipal, responsáveis pela  

análise e aplicação dos recursos, e avaliar anualmente as contas do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento e Proteção Florestal (FMFLOR), nomeados portaria nº 23.873/2015, 

excluindo os servidores Jose Francisco Antunes, matrícula 8258 e Jean Todeschini Tasca, 

matrícula 8942, e nomear os servidores Luis Andre Benoitt, matrícula 9297 e Marjorie 

Kauffmann, matrícula 9353, ficando composta conforme segue: 

LUIS ANDRE BENOITT, Secretário do Meio Ambiente; (Presidente) 

ANDRÉ LUIZ BRUXEL, Biólogo; 

MARJORIE KAUFFMANN, Diretora de Secretaria; 

JUÇARA FERRI, Engenheira Agrônoma; 

SABRINA MARQUES  WOLF, Engenheira Florestal . 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 13 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
                                    

                                                           
                            MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
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     P O R T A R I A    N.º 24.853, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017           
              

 ALTERA os membros integrantes da 
Comissão Municipal de Arborização 
Urbana. 
  
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no Expediente 

nº 3122/2017;  

  RESOLVE: 

  Alterar os membros integrantes da Comissão Municipal de Arborização 

Urbana, designados pelas portarias nº 23.850/2015 e 24.689/2016, excluindo os servidores 

Jean Todeschini Tasca, matrícula 8942, Marcos Venicius Salvatori, matrícula 9055 e Marta 

Helena Sieben Peixoto de Oliveira, matrícula 8051, e designar os servidores Douglas Sandri, 

matrícula 9307, Marjorie Kauffmann, matrícula 9353 e Rafael Zanatta, matrícula 9293, 

ficando composta conforme segue: 

ANELISE BOHN, Agrônoma – SAURB; 

DOUGLAS SANDRI, Secretário do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura – 

SEDETAG; 

MARJORIE KAUFFMANN, Diretora de Secretaria – SEMA; 

RAFAEL ZANATTA, Secretário do Planejamento e Urbanismo – SEPLAN; 

RUTE ANGELA DRIEMEYER, Arquiteta – SEPLAN; 

SABRINA MARQUES  WOLF, Engenheira Florestal – SEMA. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Lajeado, 21 de fevereiro de 2016. 
                                                             
 
 
     
 
      
                            MARCELO CAUMO, 
                                                                 Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.      
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P O R T A R I A    N.º 24.854, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

            
 

 DESIGNA, o servidor efetivo para exercer Função 
Gratificada.      
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente n° 

2614/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, o servidor efetivo, GABRIEL SCHEUER DE CARVALHO, matrícula 

7237, ocupante do Cargo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, para exercer 

Função Gratificada de Dirigente Executivo – SEOSP, padrão FG3, a partir de 01 de fevereiro 

de 2017. 

                      Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2017. 

  Lajeado, 21 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 


